
Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Gabinete da Prefeitura

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OF N° 438/2021/GP

São Roque, 12 de julho de 2021.

Assunto: Encaminha Resposta ao Ofício Certidão N° 15/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho encaminhar a Vossa Excelência a resposta ao Ofício Certidão N°

15/2021 do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente que resultou na emissão

da Certidão N° 0016/2021.

Na certeza de que dará especial atenção a este Ofício, renovo meus votos

de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES Assinado deforma digitai por marcosaugusto
r„- ISSAHENRIQUES DEARAÚJO:! 4495849859DEARAÚJO:! 4495849859 Dados:2021.07.12 13:39:33-03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
Prefeito da Estância Turística de São Roque

Ao Excelentíssimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal

Estância Turística São Roque - SP

Rua São Paulo, n° 966, Taboão - Telefone: (11) 4784-8523
CEP 18135-125 - São Roque/SP -www.saoroque.sp.gov.br
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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OFÍCIO CERTIDÃO N° 15/2021

São Roque, 25 de fevereiro de 2021.

Nos termos do § 1®, Artigo 12, da Lei n°. 2.740, de
05/12/2002, e do Artigo 1® da Lei n® 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons i'8
ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja
providenciada a expedição de CERTIDÃO da via pública Io

TRAVESSA COM INICIO NO LADO DIREITO DA RUA MARIA

ANÉZIA DE MELLO CARVALHO (1« RUA A DIREITA APÓS O I
DEPÓSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FAC-GUAÇU) -

SEGUEM FOTO E CROQUI ANEXO
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,
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informando se tal(is) via(s) é(são) oficial(is) e se ;í|
Qo-

P
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possui(em) denominação(ões) oficial(is), bem como informar suas
dimensões. Se afs) vla(s) não for(em) oficialfis). solicitamos comunicar se i |
a(s) mesmafs) é(são) de domínio público. Em sendo, informar desde ^ |
guando, ou ao menos, se o éfsão) há mais de 05 (cinco) anos. Caso não ||
haja informação sobre o tempo de domínio público da(s) via(s), solicitamos
ainda que conste da Certidão se há, no cadastro imobiliário da Prefeitura,
imóvel localizado na(s) mesma(s) e há quanto tempo, conforme preceitua a Lei | s
3.134 de 08/02/2008. Solicitamos ainda que junto á CERTIDÃO seja anexado ||
um croqui do local. l|
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elevada estima e de distinta consideração. li
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Na certeza de que dispensará especial atenção ao
pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de

Atenciosamente,

JÚLIO ANTONIO MARIANO ROGÉRIO JEAN DA SILVA
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Excelentíssimo Senhor

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque
São Roque - SP
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Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Ofício Certidão N-15/2021

Assunto: Solicita CERTIDÃO para a rua existente (travessa) com início no lado direito da Rua
Maria Anézia de Mello Carvalho bairro Jardim Guaçu. 1- a direita após o depósito FAC GUAÇU.

Assinante Data

JÚLIO ANTONIO MARIANO:98581686834 26/02/2021 10:43:05

ROGÉRIO JEAN DA SILVA:18723267810 26/02/2021 10:43:25
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PREFEITURA DA ESTANCÍA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

CERTIDÃO N". 0016/2021

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Certidão n°. 15/2021,

da Câmara Municipal da Estância Turística dc São Roque, que

a Via cm questão trata - se dc domínio particular.

(Rosclcnc Aparecida Simões Natarula), digitei e providenciei a impressão.

(Alexandre Valente Oliani), certifiquei aos dois dias do mês de julho do

ano de dois mil e vinte e um.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO D E SAO PAULO

'São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ao Gabinete do Prefeito

Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Ref.: Ofício Certidão n° 15/2021

Em resposta ao Ofício Certidão n° 15/2021, encaminhamos a Certidão n°
0016/2021 da Divisão de Fiscalização e Postura.

Estando a disposição para demais Informações que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,

São Roque, 05 de Julho de 2021.

edo

Diretor do Depa e Planejamento e Meio Ambiente


